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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve,REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando que sejam

prestadas informações quanto à possibilidade de ser realizada a notificação dos

proprietários de imóveis que estejam com o passeio público (calçada) danificada ou

mesmo que não possua nenhum tipo de calçamento, conforme destaca o inciso 11Ido

artigo 53, da Lei Complementar noo 14/2006:

"Arf. 53 - Os proprietários de te"enos edificados ou não são obrigados a:

108/0li UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR ')(,

REJEITADO
RETIRADO

-:::::::::
PRESIDENTE
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111 - nos logradourosque possuam meio-fio, executar a pavimentaçãodo

passeio fronteiro a seus imóveis dentro dos padrões estabelecidos pelo Município e

mantê-Ias constantemente em bom estado de conservação e limpeza;"

- se por acaso já estiverem sendo realizadas tais notificações, solicitamos

que nos seja informado quantos são os proprietários notificados e quais os prazos para

cumprimento das mesmas?

- quem são os notificados? Existe algum caso de reincidência?-
JUSTIFICATIVA

Várias são as reclamações de munícipes que se machucaram ao caminhar

em certos pontos da cidade, pelo passeio público, onde se encontra danificado ou

mesmo sem qualquer tipo de calçamento_Atendendo ao pedido desses munícipes,

bem como, primando pelo embelezamento do nosso Município, solicitamos que seja

cumprida a Lei Complementar ora citada.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de março de 2007.

Dr.
, ..,



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) nlio existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIADE LEGISLA ÃO MUNICIPALOU MATERIALDISPONíVELSOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:.

( X ) nlio h~ qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rt)
( ) Rejeitada,nestaSessãoLegislativa(167,1,b)
( ) Já transformadoem dipLomalegal (167,I,C)

,
( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eJ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) nlio h~ qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151,§ 2", inciso li, alínea"d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 'Z', inciso li, alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluldo no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 'Z', do RI.

Campo Mourão, )-0 de março de 2007.

~..~.0~..........................
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12007

/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): .. .....................

OCORRÊNCIAS:

('6) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ...........................

) Inorgânico por ferir: ~...............................................................................................

( ) Ilegalporferir: -- " ........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..................................................
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: f ...................

......................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 01. 1 0'«12007.

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) DiligêQ.Çias. .....


